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A diver ricia de interpretaç o de lei, 
por parto dos diversos tribunais onu-
roraclos no artigo 203, do Regulamento 
aprovado polo decreto 6 596, de 12 de 
d o:bro de 19tO, o condtç o essencial 
para o cabftonto de recurso extrcordi 
nario. 

VISTO  J RELJTAD S estes autos em que e firma 

Pin o, Vilaros & Cia. Ltda, Interpõe recurso oztraord1n rio da 

decisão do Conselho Regional do Trabalho da 2a. Região, que, no-

forniando, em parte, a da 2a. Junta do Conciliação o Julgamento 

do So Paulo, condenou a recorrente a pagar a Jakob 1ngelmann 

indenizaç o por despedida sem justa causa: 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso in-

terposto careco de fundamento legal, visto como no ficou perfei-

tamente caracterizada a Indispensável divergencia do interpreta-

ção do lei, por parte doa diversos tribunais enumerados no arti-

go 203, do Regulamento aprovado polo decreto 6 596, de 12 de de-

zembro do 19140; 

Ivi, a Cmara do Justiça do Trabalho, por 

unanimidade do votõs, no conhecer do presente recurso. 

Rio de Janeiro, 7 do julho de 1945-

a) Oz aa Motta 

a) A.Ribeiro França Filho 

a) Dop'q ] Lacerda 
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Presidente, subs-
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